LEI Nº 100 DE 18 DE AGOSTO DE 1966.

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É suplementada a verba do código 3.1.1.1.61 – letras:

a)  - 3.000,000 – (Três Milhões de Cruzeiros)

b)  -    650.000 – ( Seiscentos e Cinqüenta mil cruzeiros)

c)  -    350.000 – (Trezentos e Cinqüenta mil cruzeiros)

do Título Diretoria da educação e Cultura, pessoalfixo.

Artigo 2º - 
É reduzido no valor de 4.000.000, (Quatro milhões) a verba do código 3.1.1.1-42 do Título Construção e conservação de Estradas, Pontes e Ruas, Pessoal Variável.

Parágrafo Único – Os códigos constantes dos artigos 1º e 2º desta Lei, se referem à Orçamentária do corrente exercício.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de Agosto  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

